Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos
63&:50 de gda ﬂauéo

=L 0 1 L9 793, em 27 de selenbro de 1971=
nigpoe sbbre autorizacdo ao Poder Ixecubivo, para assinar con-

tras providéncias'.

vénio con ¢ Lidnistério da Fazenda
O PREALIDNO LLZNICIPAL Do 7 HOLLCS, 1o uso de suas -
atribuicoes legels, Taz saber que a Chmara aprovou e &le sancio
ng e promulga a sesuinte Lel:-—
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ARTIGO 12 - Fica o roder Lxecutivo mu*L01laJ de Ferraz de Vasconcelos,
a@ravés do kreLelto, Senbor Jogé TrevisaLi, uefiuudbﬂbe -
auntorizado o essinar junto o idnistério ds ?e emda, con
vénio ﬂe“¢€&éfia nara instelacao néste L 1P1o*o do Wiclen
de Assisténcia e Ollbﬂtape Tiscal M. AT

ARTIGO 2¢ = 4 autorizagéo de gque irate o =zrtigo anferior, compreende -
tanbém a assi sgénulﬂ de outros documentos para o mals per-
feite instalagao da T.A.C.F., pera que a mesma atenda  as
necessidades do lLiumicipio, tudo dentro das especificacoes~
e eziglncias do iinistério dao Fazenda por sue Secretaria.
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Lei entrerd em vigor na data de sua publicecao, revo-
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PREFDITURA LUHICIPAL DE FERRAZ DI VASCOU-
CEICS, em 27 de setembro de 1971.
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